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OI .. I,ÕE SOBRE CONCESSÃO I>E 
BE 'EFÍCIO. E\'C Tl IS 1: 1),\ 

OUTR L PRO\'IDl'..J I L 

ART. I hca o poder exccutn o autorizado a conceder no ::imbito da política 
de Assistência Social, os seguintes beneficios C\ cntuais: 
I Auxíl"o natalidade 
11 Auxílio funeral 

& I o beneficio C\ entual na fonna de auxílio natalidade. terá o alcance fixado 
nas scgumtcs cond1çõe 

1- meses de' ida do rccem mtsc1do; 
2- apoio à 111o1e no caso de morte do rcccm nasc1do : 
3- apoio à fatmlia no caso de mo11e da mãe. 
4- atenções nece sana à aude do na cuuro 

& 2 O benefício C\ entualna forma de auxallo funeral. terá o alcance dcfi111do 
nos segumtcs cntenos· 

I- custeio da despesas do fcrctro c de sepultamento: 
2- custe1o de neccs adades urgente do solicitante para o enfrentamento 

dos nsco c 'ulnerabilidadcs ach inda da rnone de um de cu 
prO\ edores. 

3- 1 c sarcnnento em ca o de perda c danos causado~ pela ausêncta do 
benefíciO e\entual no momento em que o beneficiário se fez necc.;;..,á,ioi#; j 

& 3 'a compro\ açãn das ncce sidades para a concessão do beneficiO de ttJ 
que trata e ta le1. são 'edadas quaisquer situações de constrangimento c 
'c atorias do sohcttante 
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A1 t. 2 Os beneficios de que trata o artigo anterior serão concedidos a 
pes::.oas e famílias em situação de vulnerabilidade. residentes no municq>io. 
que tenham renda per c apita de 1 

4 de salúno mínimo '1gente. em 
confonmdadc com os criterios c exigências fixados pelo próprio mun1c1p1o. 
Parágrafo único. Atendidos os d1spositi,os da lei 8. 742 de 07 de etembro 
de 1993 ob en adas as competências do Conselho ~ lunicipal de 
Assistência Social. poderão ser instttUJdos c concedidos outros beneficios 
não pre\ istos ne.:ta lei. para fazer face as demandas oriundas de Situações 
emergenciais. de contigência social. com pnoridade a criança. a famdia. o 
1doso. a pessoa com deficiência. a ge tante. a nutriz e nos casos de 
calamidade pública. 
Art. 3 Ficam coll\ a lidados os beneficios concedidos até a entrada em 
'igor da pre~ente lei. 
\rt. 4 Os recur os financeiros para concessão dos beneficios regulados 

nesta lei. serão fi1 UllCJados pelo Fundo Municipal de Ass1stênc1a Social. 

A11 . 5 Fsta lei entra em 'igor na data de sua publicação. 

A11. 6 rc\ ogam-sc as disposições em contrario 

D1 " 'a 
Prefeito Mu111cipal de Ribamar Fiquene 
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